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Quantidade Cargo Habilitação necessária para a posse Carga horária semana l Vencimentos

01 Advogado Ensino

Superior em Bacharelado em Direito e registro na OAB

20hs R$ 7.043,53

01 Contador Ensino

Superior na área específica e registro no CRC

20hs R$ 6.122,60

02 Técnico em

Contabilidade

Ensino Médio 20hs R$ 3.521,78

01 Assessor

Legislativo

Ensino Médio 40hs R$ 2.934,80

02 Auxiliar Administrativo Ensino Médio 40hs R$ 2.201,10

02 Auxiliar de

Serviços Gerais

Ensino

Fundamental

40hs R$ 1.795,34

01 Motorista Ensino Fundamental e Habilitação de Condução 40hs R$ 1.808,73

01 Marinheiro Regente Ensino Fundamental e Habilitação de Condução 40hs R$ 1.808,73

Quantidade Cargo Habilitação

necessária

Terminologia Carga

horária semana l

Vencimentos

01 Procurador Jurídico Ensino Superior em Bacharelado em Direito e registro

na OAB

CC-1 20hs R$ 4.285,99

01 Diretor contábil Preferencialmente Ensino Técnico ou Ensino Médio ou

superior

CC-2 40hs R$ 1.985,28

01 Diretor

Administrativo

Ensino Médio

Ou superior

CC-2  

40hs

R$ 1.985,28

01

(Acrescido pelo

Art. 3° da Resolução

001/2010)

Assessor Especial da Presidência Ensino Médio CC3 40hs R$ 1.925,38

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA

CAMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2023

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
 
Art. 1º- A Presidente da Câmara de Vereadores de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em
especial no inciso X do art. 37 da Constituição Federal e o inciso XXXII do artigo 18 do Regimento Interno desta casa de Leis; DETERMINA o
reajuste dos vencimentos servidores da Câmara Municipal de Guaraqueçaba, bem como cargos comissionados e funções gratificadas.
 
Art. 2º- Ficam os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo Municipal de Guaraqueçaba (anexo I da Resolução 01/2016 alterado pela
Resolução 002/2019), reajustados em 5,93 % (cinco inteiros e noventa e três décimos). O percentual acima refere-se a recomposição pelas perdas
inflacionárias tendo por base o INPC acumulado de 01 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022.
 
Art. 3º - Ficam também reajustados com os mesmos índices os anexos II e IV da resolução 002/2019, que trata dos cargos comissionados e das
funções gratificadas.
 
Art. 4º- Ao recursos humanos para que proceda a atualização do anexo I, II e IV da Resolução 002/2019, dando publicidade, bem como ao setor
financeiro para medidas pertinentes.
 
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se, intime-se, cumpra-se
 
Câmara Municipal de Guaraqueçaba em 17 de janeiro de 2023.
 
LUCIANE TEIXEIRA PEREIRA
Presidente
 
ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
 

 
Câmara Municipal de Guaraqueçaba, 17 de janeiro de 2023
 
LUCIANE TEIXEIRA PEREIRA
Presidente
 
ANEXO II
CARGOS COMISSIONADOS
 

 
Câmara Municipal de Guaraqueçaba, 17 de janeiro de 2023
 



18/01/2023 08:30 Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/2D7D6BEF/03AD1IbLCCs0NenUqaC8dFytGJsHxR8LY7nd6d3B6njXhaFR4R7gHVgYkuHw8cbD… 2/2

SÍMBOLO VALOR

FG-1 1.669,59

FG-2 1.391,32

FG-3 1.113,07

FG-4 834,80

FG-5 556,52

SIMBOLO VALOR

CC-1 4.285,99

CC-2 1.985,28

CC-3 1.925,38

LUCIANE TEIXEIRA PEREIRA
Presidente
 
ANEXO IV
QUADRO DE VALORES DE FUNÇÃO GRATIFICADA
E CARGOS COMISSIONADOS
 

 

 
Câmara Municipal de Guaraqueçaba, 17 de janeiro de 2023
 
LUCIANE TEIXEIRA PEREIRA
Presidente
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